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Relatório

De iniciativa do Ilustre Vereador José Inácio, o Requerimento nº 263/2008 tem o objetivo de solicitar ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal, José Santana, informações acerca de declaração sua, no sentido de que um Deputado da Região formulou denúncia alegando questões ambientais envolvendo a duplicação da BR 251, a qual teria culminado na paralisação destas obras. 

Tal declaração, de acordo com o Jornal Visão Regional, que veiculou a notícia, teria sido feita ao Prefeito Antério Mânica, ao Vice-Prefeito Branquinho e ao Secretário de Governo Alcides Ribeiro. 

Fundamentação 

Inicialmente é de se dizer que possui o Ilustre Autor competência para apresentação da matéria aqui analisada, consoante se depreende do art. 171, § 1º, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Quanto aos aspectos contidos no art. 102, alínea “a”, inciso I do mesmo Estatuto, não existe óbice regimental ou legal para que referida matéria seja aprovada.

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí em seu art. 94 e parágrafo único, assim dispõe acerca da solicitação de informações a outras autoridades:

"Art. 92. Às comissões, em razão da matéria de sua competência ou da finalidade de sua constituição, cabe:

XI – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou de cidadão;

....

Parágrafo único. As atribuições contidas nos incisos III, IX, X, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XIX não excluem a competência concorrente do Vereador."

Dessa forma, concluí-se que aos vereadores desta Casa de Leis é permitido solicitar as informações, e até o depoimento de qualquer autoridade, para prestação de esclarecimentos sobre assuntos de interesse da comunidade. 

Acrescenta-se por pertinente, que a autoridade pode ou não atender a solicitação, desde que esta seja feita na forma da lei e de acordo com o interesse da própria autoridade, conforme lhe faculta o § 6º do art. 53, da Constituição Federal. Também é importante ressaltar a inviolabilidade dos Deputados e Senadores, quanto às suas manifestações e votos, esculpida no caput do art. 53, da CF/88. 
Conclusão

Ante o exposto, voto pela procedência do Requerimento nº 263/2008.

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 12 de dezembro de 2008.
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